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AO JUIZO DE DIREITO DA 1ª VARA DO TERMO JUDICIÁRIO DE PAÇO 

DO LUMIAR, DA COMARCA DA ILHA DE SÃO LUÍS-MA 

 

 

Processo n° 0803195-51.2023.8.10.0049 

 

 

 

 

 

MUNICÍPIO DE PAÇO DO LUMIAR, já qualificado nos 

autos do processo acima indicado, por seu Procurador do Município in fine 

assinado (ex vi legis art. 75, II, do Digesto Processual Civil/2015), vem perante este 

juízo, diante da intimação de id 137041296, opor resistência e discordância com 

a expedição da Requisição de Precatório, considerando que o acordo firmado 

em juízo é totalmente inválido juridicamente, por violar o artigo 80, VII e XII1, da 

Lei Orgânica do Município de Paço do Lumiar, dado que inexistente a obrigatória 

anuência do Prefeito do Municipal com qualquer transação entre o Ente Público 

e a parte adversa,. 
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De outra banda, a decisão de homologação do acordo ainda 

não foi publicada, não se revestindo, assim, da coisa julgada, o que também elide 

a possibilidade da expedição de precatório no estado que se encontra o feito. 

 

À guisa do exposto, REQUER-SE deste juízo, em caráter de 

urgência, QUE seja determinado à Secretaria da Vara a imediata suspensão de 

qualquer ofício requisitório da expedição de Precatório que tenha como origem 

a deliberação irregular de transação firmada em audiência por agente 

incompetente para propor acordo em nome do Município de Paço do Lumiar.  

 

Nestes Termos  

Pede deferimento. 

 

Paço do Lumiar (MA), 21 de janeiro de 2025. 

 

Evandro da Silva Brandão 

Procurador do Município – Mat. nº 117339 
 


